
CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

SUBEMENDA SUBSTITUTIVA ADOTADA PELA CCJC
AO SUBSTITUTIVO DA CCULT

AO PROJETO DE LEI 5.165, DE 2016
Apensado: PL nº 3.482, de 2019

Altera a Lei nº 12.933, de 26 de dezembro
de 2013, para instituir a meia-entrada em eventos
artístico-culturais e esportivos para pessoas com
doenças raras, crônicas ou graves.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 12.933, de 26 de dezembro de 2013,
para instituir a meia-entrada em eventos artístico-culturais e esportivos para pessoas
com doenças raras, crônicas ou graves.

Art. 2º A Ementa da Lei nº 12.933, de 26 de dezembro de 2013, passa
a vigorar com a seguinte redação 

“Dispõe  sobre  o  benefício  do  pagamento  de  meia-entrada  para
estudantes, idosos, pessoas com deficiência, jovens de quinze a vinte
e  nove  anos  comprovadamente  carentes  e  pessoas  com doenças
raras,  crônicas  ou  graves  em  espetáculos  artístico-culturais  e
esportivos, e revoga a Medida Provisória nº 2.208, de 17 de agosto de
2001.” (NR)

Art. 3º O art. 1º da Lei nº 12.933, de 26 de dezembro de 2013, passa
a vigorar acrescido do seguinte § 12:

“Art. 1º.....................................................................................................

................................................................................................................

§ 12.  Também farão jus ao benefício  da meia-entrada as pessoas
com doenças raras, crônicas ou graves, nos termos do art. 151 da Lei
nº 8.213, de 24 de julho de 1991, assim como seu acompanhante, nos
termos do regulamento." (NR)

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 16 de dezembro de 2025. *C
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